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RQuS Bcresce~ta calcules p~l~ r e bela Price

8 0 Ar-t , IV da Lei nO 1031 de 12 de março

de 1 974. / "

o Dr- , ANTONIO COt\OI, Prefeito "-,n1el pal de Pgu do s , Estado de 530 Paulo ,

no uso de SUBS atribuições l ega i s lJl

FAZ. SAEER , que a câmara '-lJn i c i pa l, a provou e Ele s a nciona e promulga a

5~uinta Lei:

Art . I V _ O art . l 0 da Le i nV 1031 de 12 de mR rço de 1 974 , pRFBa B ter

a se]u ! nt e reooçõo:

" As erens de terras , construções e benfeitorias pertencentes â FEPASA _

Ferrovi a Pau l i s ta S/ A, cuja aquis i ção já foi Aut or i za dA pel e Lei munic ipal nO 959 de /

05 de Junho de 1 973 , podem ser a dqui r i dos pelo ~unlcipio , pelo preço de Q$ 137. 220 , 00 /

(cento B t rint a B sete mil , duzentos e vinte cruzeiros ) , s endo Q$ 17 . 220 , 00 (de zes se t e

-rí I ouzent oe e vinte c ruzeiros ) no ato da de s apropri ação B os restante s Q1i 120 . 000 , 00 I

(cen t o e vinte mil cruze iros) em tir-es ner-cerea a nuo i s de Q$ 40.000 ,00 [que r-ent e mil c~

zei ros ) , c om juros de l~ por cento BO ano , c~lculBdo9 pe l a Ta bo la Price , conforme as

condições 9s tabelecidade s em contra to a ser l a vrado.

Art . 20 _ Esb, Le i entrará em v i gor , na data de s ua pUblicação , r evog!!,

das às dispos ições em contrnrio, retroagindo os seus efe i tos B partir de 12 de março de

1 974 .
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